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ASSUNTO:- Institui a Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná na forma que 
especifica. 
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RESOLUÇÃO N° 003/2022. 



Plenário . A 'mio Marques da Silva 29 dias do mês de junho de 2022. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022 
AUTOR: MESA DIRETORA. 

Institui a Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná na 
forma que especifica. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Resolu-
ção: 

Art. 1° Fica instituída a Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Sarandi. 
Art. 2° A Procuradoria da Mulher, órgão institucional atuará em beneficio da po- 

pulação feminina, goza de autonomia e independência funcional, não estando vinculada a ne-
nhum outro órgão da Câmara Municipal de Sarandi. 

Art. 3° A Procuradoria da Mulher será constituída de 1 (uma) Procuradora da Mu-
lher e 1 (uma) Procuradora Adjunta, designadas pela Câmara Municipal, a cada 2 (dois) anos, no 
início de cada biênio. 

§ 1° O mandato da Procuradora da Mulher acompanhará a periodicidade da elei-
ção da Mesa Diretora. 

§ 2° Sendo permitida a recondução das Procuradoras da Mulher. 
§ 3° O cargo de Procuradora da Mulher será privativo de Vereadora em exercício. 
§ 4° Na ausência de vereadora para assumir o cargo de Procuradora da Mulher, a 

Procuradoria da Mulher será desempenhada exclusivamente pela Procuradora Adjunta, que exer-
cerá cargo de representação da Procuradoria em eventos e reuniões. 

Art. 4° Compete a Procuradoria da Mulher zelar pela defesa dos direitos da mulher 
e pela participação efetiva das vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal de 
Sarandi e ainda: 

I — receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denuncias de violência e dis-
criminação contra a mulher; 

II — manter sigilo de todas as informações prestadas durante o atendimento, sendo 
a Procuradora total responsável; 

III — cooperar com organismos municipais, públicos e privados, voltados à imple-
mentação de políticas para as mulheres. 

Art. 5° A Procuradoria da Mulher deverá apresentar, anualmente, no mês de de-
zembro, relatório de suas atividades. 

Art. 6° Toda iniciativa provocada ou implementada, assim como o atendimento 
das pessoas pela Procuradoria da Mulher serão desenvolvidos apenas pelos servidores lotados no 
gabinete da Procuradora. 

Parágrafo Único — As iniciativas poderão ser divulgados pelo órgão de 
ção da Câmara Municipal de Sarandi. o 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 	't FLS.  
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AD 	ERREIRA AMORIM 
Vice-Presidente 

nicipal de Sar 
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SOLUÇÃO N° 003/2022 

JUSTIFICATIVA 

tuir a Procuradoria da Mulher na Câmara Mu- 
orme prev o no Art. 32 do Regimento Interno. 
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COMPROVANTE DE PROTOCOLO 0 03 /22 
PROCESSO TIPO 6-PROJETO DE RESOLUÇÃO - N° 3 / 2022 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 79280 

DATA: 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

05/07/2022 - 12:12 

MESA DIRETORA 

78.844.834/0001-70 

Maringá, 660 

Câmara Municpal de Sarandi 

Sarandi-PR 

(44) 4009-1750 

RG/Inse. Est.: 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-000 

ASSUNTO: 	PROJETO DE RESOLUÇÃO 

INSTITUI A PROCURADORIA DA MULHER 

INSTITUI A PROCURADORIA DA MULHER NA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 
PARANÁ NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

6LJA'QUELINE HARUMI HASHIMOTO 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2Q, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
CLIRF. 

PARECER do Projeto de Resolução n° 
003/2022. 
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Relator: Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro". 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
designado pelo Presidente da reunião, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Resolução bl° 003/202Z de Autoria da Mesa Diretora, o qual Institui a Procuradoria da Mulher na aunara 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná na fama que especifico, onde conclui que a proposição é 
constitucional, sendo o seu Parecer FAVORÁVEL, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 05 dias do mês de Julho de 
2022. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Pelas Conclusões: 

Ausente 

IREM MOURA FARIAS "IRENE MOURA". 	ADRIANO FERREIRA AMOR1M. 
Presidente 	 Membro 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COR 

PARECER do Projeto de Resolução n° 
003/2022. 

Relator: Fábio de Souza Silveira "Balako". 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, designado pelo 
Presidente da reunião, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de Resolução" /%1° 0032022, de 
Autoria da Mesa Ditetora, o qual Institui a Procuradoria da Mulher tu Câmara Municipal de Sarandi, Estalo 
do Paraná na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito, sendo o seu Parecer 
FAVORÁVEL, cabendo ainda a decisão ftttal ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 05 dias do mês de Julho de 
2022. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E wo r.FINANÇ 

FÁBIO DE teet  ZA SILVEIRA "FÁBIO BALAKO". 
or 

lusões: 

tifOrif, DE PINAS. 	 ERASMO CARDOSO PEREIRA 
jaidres 	 Membro 

Ausente 



Pelas Conclusões: 

OURA FARIAS. 
Membro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAUDE E ASSISTÊNCIA - CESA. 

PARECER do Projeto de Resolução n° 
003/2022. 

Relator: Keila Batista Zegobia "Keila Zegobia". 

O RELATOR DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA, sendo que o 
Presidente da reunião avocou essa atribuição, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Resolução N' 003/2022, de Autoria da Mesa Diretora, o qual institui a Pmcuradoria da Mulher na Câmara 
Mtmicipal de Sarandi, Estarlo do Paraná na fomm que especifica, onde conclui que a proposição tem 
mérito, sendo o seu Parecer FAVORÁVEL, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 19 dias do mês de Julho de 
2022. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 

Presidente c clator 
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